[image: image1.png]



ESTADO DA PARAÍBA
Câmara Municipal de João Pessoa
Casa de Napoleão Laureano

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº _________/2018
INSTITUI A GRATUIDADE AOS GUARDAS MUNICIPAIS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE FUNCIONAL, O INGRESSO A SALAS DE CINEMA, CINECLUBES, ESPETÁCULOS MUSICAIS E CIRCENSES E EVENTOS ESPORTIVOS, DE LAZER E DE ENTRETENIMENTO REALIZADOS NESTE MUNICÍPIO.
Art. 1° - Fica assegurado aos Guardas Municipais de João Pessoa, o acesso gratuito a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, realizados neste município, promovidos por quaisquer entidades, realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante apresentação da Identidade Funcional..
§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.
§ 2º A gratuidade de que trata esta lei fica limitada a 5% (cinco por cento), do total dos ingressos disponíveis para cada evento.
§ 3º O percentual de que trata o § 2º será aferido por meio de instrumento de controle que faculte ao público beneficiário desta lei o acesso a informações atualizadas referentes ao quantitativo de ingressos disponíveis para cada sessão.
§ 4º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:
I - O número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários beneficiados por esta lei, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara.
II - Relatório da venda de ingressos de cada evento ao Poder Público, interessados em consultar o cumprimento do disposto no § 2º do art. 1º.
Art. 2º Os usuários, de acordo com esta lei, deverão comprovar a condição de beneficiário da gratuidade, no momento da retirada do ingresso ou bilhete e na portaria do local de realização do evento, através da apresentação da carteira de identidade funcional própria, emitida pela Prefeitura Municipal de João Pessoa.
Art. 3°.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
            Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 05 de Março de 2018.
Fernando Paulo Carrilho Milanez Neto
Vereador-PTB
JUSTIFICATIVA
Primeiramente, é sabido para toda população que os profissionais da segurança pública são acometidos a um grande grau de stress diário, colocando em risco suas vidas para proteger toda uma sociedade.

Tem esse projeto, o intuito de amenizar o estres e melhorar a qualidade de vida dos guardas municipais, através do incentivo a praticas culturais e de lazer.

Além de ser, uma forma  de prestigiar o profissional que se dedica com exclusividade a segurança pública municipal.



Portanto, deve prosperar a propositura de tal Projeto de Ordinário, sendo de extrema importância para a Guarda municipal de João Pessoa.
 

Pelo exposto, solicitamos a aprovação desta propositura aos nobres pares.
 

Sala de Sessões da Câmara municipal de João Pessoa, 05 de Março de 2018.
Fernando Paulo Carrilho Milanez Neto
Vereador-PTB
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